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Ata nº. 066/23 

 

 

 

  Ata da 66ª Sessão Legislativa Ordinária do 3º Período Legislativo Ordinário da Câmara 

Municipal de Porto Real. 

 

 

 Ao primeiro dia do mês de novembro de dois mil e vinte e três às dez horas, deu-se início a 

sexagésima sexta Sessão Legislativa Ordinária do 3º Período Legislativo Ordinário da 7ª Legislatura da 

Câmara Municipal de Porto Real situada na Avenida Dom Pedro II, nº. 1550; presidida pelo Vereador 

Renan Márcio de Jesus Silva que desejou a todos um bom dia e convidou o Vereador Juan Pablo para 

que fizesse a Oração. O Presidente deu início à Primeira Fase Expediente, colocando em votação as ata 

da Sessão anterior. Ata da 65ª Sessão Ordinária do Terceiro Período Legislativo Ordinário da Sétima 

Legislatura da Câmara Municipal de Porto Real, realizada no dia trinta de outubro de dois mil e vinte 

e três, e comunicou que de acordo com o § 3º do art. 122 do Regimento Interno desta Casa será 

dispensada a leitura da ata uma vez em que todos possuem cópia da mesma. O Presidente colocou em 

Discussão a referida ata, não havendo inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, 

permaneçam como estão. A Ata da 65ª Sessão Ordinária do Terceiro Período Legislativo Ordinário da 

Câmara Municipal de Porto Real foi aprovada por unanimidade. O Presidente solicitou ao vereador 

Juan Pablo que fizesse a leitura da Indicação nº0305/2023 de 24 de Outubro de 2023 – Vereador 

Ronário de Souza da Silva – Solicita a Implantação de Sistema de Rastreamento por Georreferência 

(GPS) de Todos os Veículos Próprios ou Alugados a Serviço da Prefeitura Municipal de Porto Real. 

O vereador Juan Pablo a leitura. Terminada a leitura, o Presidente colocou em Discussão a referida 

indicação. Não havendo inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam 

como estão. A Indicação nº0305/2023 de 24 de Outubro de 2023 – Vereador Ronário de Souza da 

Silva – Solicita a Implantação de Sistema de Rastreamento por Georreferência (GPS) de Todos os 

Veículos Próprios ou Alugados a Serviço da Prefeitura Municipal de Porto Real foi aprovada por 

unanimidade. O Presidente solicitou ao vereador Juan Pablo que fizesse a leitura da Indicação 

nº0309/2023 de 25 de Outubro de 2023 – Vereador Juan Pablo da Silva Almeida – Criar Unidade de 

Pronto Atendimento Pediátrico – UPAP Integrada aos CRAS no Bairro de Fátima. O vereador Juan 

Pablo a leitura. Terminada a leitura, o Presidente colocou em Discussão a referida indicação. Não 

havendo inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. A 

Indicação nº0309/2023 de 25 de Outubro de 2023 – Vereador Juan Pablo da Silva Almeida – Criar 

Unidade de Pronto Atendimento Pediátrico – UPAP Integrada aos CRAS no Bairro de Fátima foi 

aprovada por unanimidade. Terminada a Primeira Fase, o Presidente passou para a Segunda Fase, 

Ordem do Dia. O Presidente falou que havia projetos a serem discutidos e votados nesta Fase da Sessão. 

Primeira Discussão e Primeira Votação. O Presidente solicitou ao vereador Juan Pablo que fizesse a 

leitura do Projeto de Lei nº0039/2023 de 26 de Setembro de 2023 – Vereadores Renan Márcio de Jesus 

Silva, Fernanda Emerenciano dos Santos e Juan Pablo da Silva Almeida com Co-Autoria de Todos 

os Vereadores – Institui a Campanha “Doar Faz Bem” que Incentiva os Contribuintes, ao Declara o 

Imposto de Renda, Destinar Parte dos Seus Impostos Para o Fundo Municipal dos Direitos das 

Crianças e Adolescentes (FMDCA) e Para o Fundo Municipal dos Direitos dos Idosos (FMDI) no 

Município de Porto Real e dá outras Providências. O Presidente passou a palavra para o vereador Juan 
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Pablo que solicitou a dispensa da leitura dos projetos 39 e 40, uma vez que já foram lidos na Casa e que 

fossem lidos somente seus pareceres e que fosse feito uma votação em bloco. O Presidente colocou em 

Discussão o referido pedido. Não havendo mais inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem 

favoráveis, permaneçam como estão. O pedido do vereador Juan Pablo foi aprovado por unanimidade. 

O vereador Juan Pablo leu os pareceres. O Presidente colocou em Primeira Discussão o Projeto de Lei 

nº0039/2023 de 26 de Setembro de 2023 – Vereadores Renan Márcio de Jesus Silva, Fernanda 

Emerenciano dos Santos e Juan Pablo da Silva Almeida com Co-Autoria de Todos os Vereadores – 

Institui a Campanha “Doar Faz Bem” que Incentiva os Contribuintes, ao Declara o Imposto de 

Renda, Destinar Parte dos Seus Impostos Para o Fundo Municipal dos Direitos das Crianças e 

Adolescentes (FMDCA) e Para o Fundo Municipal dos Direitos dos Idosos (FMDI) no Município de 

Porto Real e dá outras Providências e o Projeto de Lei nº0040/2023 de 21 de Setembro de 2023 – 

Vereador Diego Graciani de Almeida com Co-Autoria dos Vereadores Juan Pablo da Silva Almeida 

e Fernanda Emerenciano dos Santos – Cria o Programa de Proteção ao Nascituro no Âmbito do 

Município de Porto Real e dá outras Providências. Não havendo inscritos, colocou em Primeira 

Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. O Projeto de Lei nº0039/2023 de 26 

de Setembro de 2023 – Vereadores Renan Márcio de Jesus Silva, Fernanda Emerenciano dos Santos 

e Juan Pablo da Silva Almeida com Co-Autoria de Todos os Vereadores – Institui a Campanha “Doar 

Faz Bem” que Incentiva os Contribuintes, ao Declara o Imposto de Renda, Destinar Parte dos Seus 

Impostos Para o Fundo Municipal dos Direitos das Crianças e Adolescentes (FMDCA) e Para o 

Fundo Municipal dos Direitos dos Idosos (FMDI) no Município de Porto Real e dá outras 

Providências e o Projeto de Lei nº0040/2023 de 21 de Setembro de 2023 – Vereador Diego Graciani 

de Almeida com Co-Autoria dos Vereadores Juan Pablo da Silva Almeida e Fernanda Emerenciano 

dos Santos – Cria o Programa de Proteção ao Nascituro no Âmbito do Município de Porto Real e dá 

outras Providências foram aprovados por unanimidade em Primeira Votação. Terminada a Segunda 

Fase, o Presidente passou para a Terceira Fase, Indicações e Requerimentos Verbais. O Presidente 

falou que não havia vereador inscrito. Terminada a Terceira Fase, o Presidente passou para a Quarta 

Fase, Explicações Pessoais. O Presidente perguntou ao Segundo Secretário se tinha algum Vereador 

inscrito para as Explicações Pessoais. O vereador Juan Pablo falou que não. Terminada a Quarta Fase, 

o Presidente passou para a Quinta Fase, Horário de Liderança. O Presidente passou a palavra para a 

Vereadora Fernanda Emerenciano dos Santos, Líder do PDT que desejou a todos um bom dia. O 

Presidente passou a palavra para o Vereador Cláudio Luís Guimarães, Líder do PTB que desejou a 

todos um bom dia. O Presidente passou a palavra para o Vereador Juan Pablo da Silva Almeida, Líder 

do CIDADANIA que desejou a todos um bom dia e falou que dia 28 de outubro foi comemorado o dia 

do servidor público e lembrou aos mesmos que apresentou nesta casa indicação para se fazer valer as 

promessas de campanha do prefeito, uma possibilidade de abono para a valorização de profissionais que 

faziam toda diferença junto a máquina pública, mas nem resposta recebeu; deixou claro que foi uma 

prova que o prefeito Pinóquio não cumpria suas promessas de campanha e nem do mandato vigente, 

pois lembrou que esse senhor disse em uma live que os servidores teriam uma festa, a festa do servidor 

público, mas só ficou nas palavras; falou de um requerimento de sua autoria reprovado na Casa a respeito 

dos veículos da saúde por maioria dos parlamentares, inclusive por membros e presidente da comissão 

de saúde, mas deixou registrado publicamente que fez novamente um pedido direcionado á comissão de 

saúde e pediu para que a mesma lhe desse respostas, porque a saúde não podia esperar e estava de ladeira 

abaixo. O Presidente passou a palavra para o Vereador Luís Fernando da Silva, Líder do PSD que 

desejou a todos um bom dia. O Presidente passou a palavra para o Vereador Carlos Antonio de Lima, 

Líder do AVANTE que desejou a todos um bom dia e falou que em relação ao requerimento mencionado 
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ele teve compromissos mas falou que já estavam providenciando respostas ao vereador que pediu 

informação e falou que até o momento não havia nenhum requerimento direcionado a ela, pediu respeito 

para o vereador e pediu que o mesmo não insultasse a comissão, pediu que o vereador parasse de falar 

abobrinha e besteira, chamando a comissão de lixo, pediu para parar de fazer politicagem e pediu que o 

mesmo fosse mais responsável e coerente, falou que todos os parlamentares trabalhavam; falou que a 

comissão estava elaborando uma resposta para o requerimento. O Presidente passou a palavra para o 

Vereador Fábio Nunes Maia, Líder do DC que desejou a todos um bom dia. O Presidente passou a 

palavra para o Vereador Ronário de Souza da Silva, Líder do PSDB que desejou a todos um bom dia. 

O Presidente passou a palavra para o Vereador Elias Vargas de Oliveira, Líder do PRTB que desejou 

a todos um bom dia. Terminada a Quinta Fase, o Presidente passou para a Sexta Fase Lembretes. O 

Presidente falou de problemas do município como falta de mediador nas escolas da cidade; falou dos 

PSFs que estavam sem a receita azul; guarda municipal; cartão alimentação Green card dos servidores 

da prefeitura; leu o ato de ponto facultativo; convocou todos os vereadores para estarem presentes na 

próxima sessão. Terminada a Sexta Fase, o Presidente passou para a Sétima Fase Encerramento. Não 

havendo mais nada a tratar, o Presidente deu por encerrada a presente Sessão às dez horas e trinta e nove 

minutos desejando a todos um bom dia. Eu, Camila Costa Rosas, digitei a presente ata, que vai por mim 

assinada e pelos vereadores presentes.  

Assinam a ata:  

 

Renan Márcio de Jesus Silva (Presidente): _______________________________________________ 

 

Ronário de Souza da Silva (2º Secretário): ______________________________________________ 

 

Elias Vargas de Oliveira: _________________________________________________________ 

 

Cláudio Luís Guimarães: _________________________________________________________ 

 

Fernanda Emerenciano dos Santos: _________________________________________________ 

 

Luís Fernando da Silva: __________________________________________________________ 
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  Ata da 66ª Sessão Legislativa Ordinária do 3º Período Legislativo Ordinário da Câmara 

Municipal de Porto Real. 

 

Juan Pablo da Silva Almeida: __________________________________________________ 

 

Henry de Carvalho Nunes: ________________________________________________________ 

 

Fábio Nunes Maia: ________________________________________________________________ 

 

Carlos Antonio de Lima: ________________________________________________________ 

 

Diego Graciani de Almeida: ________________________________________________________ 

 

Camila Costa Rosas: _____________________________________________________________ 
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